
 
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIÁS 

ATA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CLJR 
 

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, às quatorze 
horas, nas dependências da Câmara Municipal de Santa Helena de Goiás, reuniram-
se os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação – CLJR, para 
apreciação da matéria constante da pauta. Estiveram presentes os Vereadores Sílvio 
Marques de Araújo, Presidente da Comissão; Guilherme Henrique Guedes Ferreira, 
Relator; e Jânio Bertoldo Branquinho, Membro. Havendo quórum regimental, o Senhor 
Presidente declarou abertos os trabalhos. Na ordem do dia, foi apreciado o Projeto de 
Resolução nº 7/2025, de autoria do Vereador Sílvio Marques de Araújo, que 
“Regulamenta os procedimentos necessários para o reconhecimento de utilidade 
pública municipal de entidades filantrópicas.” Procedeu-se à leitura do Relatório e do 
Voto do Relator, Vereador Guilherme Henrique Guedes Ferreira, que se manifestou 
favoravelmente à aprovação da proposição, destacando que a matéria é de 
competência do Poder Legislativo Municipal, encontra-se em consonância com a 
Constituição Federal, a legislação vigente e o Regimento Interno desta Casa, além de 
observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência. Aberta a fase de discussão, não houve manifestações contrárias. 
Submetido à votação, o voto do Relator foi aprovado por unanimidade, sendo acolhido 
como Parecer Final da Comissão, que se manifestou favoravelmente à 
aprovação do Projeto de Resolução nº 7/2025, na forma em que se encontra. Nada 
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos, 
determinando a lavratura da presente Ata, que, lida e achada conforme, vai 
devidamente assinada pelos membros da Comissão. 
 
Sala das Comissões, dia 15 de dezembro de 2025. 
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Presidente 
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Vereador Jânio Bertoldo Branquinho 
Membro 
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